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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

RESULTADO FINAL
A Comissão Especial, designada por meio da Portaria nº 21.707/2022, torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado final da seleção dos Bois Malhadinhos e blocos de carnaval de rua do município de
Quissamã para recebimento de auxílio financeiro, de acordo com a Lei Municipal nº 2191/2022 e Edital de
Chamamento Público nº 001/2022 da Secretaria Municipal de Governo, conforme relação abaixo.

SELECIONADOS
 

BOI MALHADINHO REPRESENTADO POR
BOI RENASCER
 
BOI SURUBIM
 
BOI CANÁRIO
 
BOI TROVÃO
 
BOI IMPERADOR
 
BOI MARANHÃO
 
BOI DA DIVERSIDADE
 
BOI SETÃO

 
 
 
ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA DE BOIS MALHADINHOS –
ASCBOM

BOI JARAGUÁ ASSOCIAÇÃO BOI JARAGUÁ
 

BLOCO DE CARNAVAL DE RUA REPRESENTADO POR
BLOCO MEU BEM VOU ALI JÁ VOLTO
 
BLOCO DO CARTOLA
 
BLOCO AS PODEROSAS
 
BLOCO BEBER CAIR E LEVANTAR
 
BLOCO OS PIRATAS
 
BLOCO GALERA DO CALÇADÃO
 

 
 
ASSOCIAÇÃO DE BLOCOS CARNAVALESCOS DE
QUISSAMÃ

Registramos que a Associação Carnavalesca de Bois Malhadinhos – ASCBOM,  a Associação Boi Jaraguá e a
Associação de Blocos Carnavalescos de Quissamã declinaram do direito de impetrar recurso quanto ao resultado
preliminar.

Quissamã, 07 de abril de 2022.
 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Membro

Silvia Cristina do Rosário
Membro
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 21.727/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo para provimento os cidadãos abaixo relacionados, para exercerem os
cargos correspondentes de acordo com o art. 12, inciso I da Lei Complementar nº 006, de 04 de outubro de
2019, em face da aprovação no Concurso Público - Edital 001/2019, conforme Item 4.2.2,  e homologado
pela Portaria 21.479/2022.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta Portaria, de
acordo com o art. 14, §1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PROFESSOR I
CLÁUDIA MÁRCIA DA ROSA VELASCO
ADRIANA SILVA DO AMARAL 
 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de abril de 2022. 

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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